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Artículo 10

Solución de controversias

Cualquier controversia relativa a la interpretación y/o 
aplicación del presente Acuerdo será solucionada, amiga-
blemente entre las Partes, a través de negociaciones por 
vía diplomática.

Artículo 11

Revisión

1 — El presente Acuerdo podrá ser objeto de revisión a 
petición de cualquiera de las Partes, efectuada por escrito 
y por vía diplomática.

2 — Cualquier enmienda entrará en vigencia de con-
formidad con lo establecido en artículo 12 del presente 
Acuerdo.

Artículo 12

Entrada en vigor

El presente Acuerdo entrará en vigor treinta días después 
de la fecha de la recepción de la última notificación, por es-
crito y por vía diplomática, dando cuenta que fueron cum-
plidos los requisitos de derecho interno de las Partes.

Artículo 13

Vigencia

El presente Acuerdo permanecerá en vigente por un 
periodo de tiempo indeterminado.

Artículo 14

Denuncia

1 — Cualquiera de las Partes podrá, en cualquier mo-
mento, denunciar el presente Acuerdo mediante notifica-
ción, por escrito y por vía diplomática.

2 — El presente Acuerdo dejará de tener vigencia seis 
meses después de la recepción de la respectiva notificación.

Artículo 15

Registro

Después de la entrada en vigor del presente Acuerdo, 
la Parte en cuyo territorio fuere firmado lo someterá para 
su registro ante la Secretaría de las Naciones Unidas, en 
conformidad con el artículo 102 de la Carta de las Naciones 
Unidas, debiendo igualmente notificar a la otra Parte de la 
conclusión de este procedimiento, indicando el número de 
registro correspondiente.

Suscrito en Lima a los 7 días del mes de Abril de 2010, 
en dos (2) ejemplares originales en los idiomas portugués y 
castellano, siendo ambos los textos igualmente auténticos 
y validos.

Por la República Portuguesa, António Braga, Secretario 
de Estado de las Comunidades Portuguesas.

Por la República del Perú, Néstor Popolizio Bardales, 
Viceministro de Relaciones Exteriores. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto Regulamentar n.º 40/2012
de 12 de abril

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

Neste contexto, foi aprovada a Lei Orgânica do Mi-
nistério da Economia e do Emprego, pelo Decreto -Lei 
n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro, que determina a re-
estruturação da Direção -Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho (DGERT), serviço da administração direta do 
Estado que tem por missão apoiar a conceção das políticas 
relativas ao emprego, formação e certificação profissio-
nal e às relações profissionais, incluindo as condições de 
trabalho e de segurança, saúde e bem -estar no trabalho, 
cabendo -lhe ainda o acompanhamento e fomento da con-
tratação coletiva e da prevenção de conflitos coletivos de 
trabalho.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) do 
artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direção -Geral do Emprego e das Relações de Traba-
lho, abreviadamente designada por DGERT, é um serviço 
central da administração direta do Estado, dotado de au-
tonomia administrativa.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — A DGERT tem por missão apoiar a conceção das 
políticas relativas ao emprego, formação e certificação 
profissional e às relações profissionais, incluindo as con-
dições de trabalho e de segurança, saúde e bem -estar no 
trabalho, cabendo -lhe ainda o acompanhamento e fomento 
da contratação coletiva e a prevenção de conflitos coletivos 
de trabalho.



Diário da República, 1.ª série — N.º 73 — 12 de abril de 2012  1857

2 — A DGERT prossegue, na área do emprego e forma-
ção profissional e certificação das entidades formadoras, 
as seguintes atribuições:

a) Preparação de medidas de política, legislação e regu-
lamentação relativas ao emprego e formação profissional, 
devendo as medidas de formação profissional de dupla 
certificação, escolar e profissional, ser preparadas em ar-
ticulação com a Agência Nacional para a Qualificação e 
Ensino Profissional, I. P.;

b) Participação na definição de estratégias de desenvol-
vimento do emprego e da formação dos trabalhadores nos 
contextos nacional e europeu;

c) Definição de critérios, avaliação da qualidade e certi-
ficação dos organismos de formação, bem como promoção 
do conhecimento dos mesmos, tendo em vista o desenvol-
vimento equilibrado do setor da formação e a qualidade 
das ações desenvolvidas e, ainda, avaliação dos resultados 
da formação;

d) Coordenar o desenvolvimento do sistema nacional 
de certificação;

e) Recolha e tratamento de informação sobre medidas de 
política de emprego e formação profissional e participação 
em redes nacionais e europeias de informação sobre as 
referidas medidas;

f) Avaliação de programas e medidas de emprego e 
formação profissional.

3 — A DGERT prossegue, na área das relações e con-
dições de trabalho, as seguintes atribuições:

a) Preparação de medidas de política, legislação e re-
gulamentação relativas a organizações representativas dos 
trabalhadores e dos empregadores, a relações e condições 
de trabalho, incluindo a segurança e saúde no trabalho;

b) Depósito e promoção da publicação de convenções 
coletivas de trabalho, da respetiva revogação, de acordos 
de adesão, decisões arbitrais e deliberações de comissões 
paritárias;

c) Preparação de portarias de extensão e de portarias de 
condições de trabalho;

d) Elaboração e promoção da publicação de avisos sobre 
a data da cessação da vigência de convenções coletivas;

e) Prática dos atos relativos às organizações represen-
tativas de trabalhadores e de empregadores atribuídos por 
lei ao ministério responsável pela área laboral;

f) Registo dos acordos sobre o envolvimento dos tra-
balhadores celebrados no âmbito de empresas ou grupos 
de empresas de dimensão comunitária, de sociedades anó-
nimas europeias e de sociedades cooperativas europeias, 
bem como da identidade dos membros das estruturas re-
presentativas dos trabalhadores;

g) Prestação de informações sobre instrumentos de re-
gulamentação coletiva de trabalho aplicáveis aos diversos 
setores e entidades empregadoras.

4 — A DGERT prossegue, na área das relações profis-
sionais, as seguintes atribuições:

a) Conciliação e mediação de conflitos coletivos de 
trabalho, nomeadamente os que resultem da celebração 
ou revisão de convenções coletivas;

b) Participação no processo de negociação no âmbito 
do procedimento de despedimento coletivo;

c) Acompanhamento e intervenção nas relações laborais, 
tendo em vista prevenir ou superar eventuais conflitos 
coletivos de trabalho;

d) Registo dos avisos prévios de greve e promoção da 
negociação de acordos sobre os serviços mínimos a prestar 
em situação de greve em empresa ou estabelecimento sus-
cetível de afetar a satisfação de necessidades sociais impre-
teríveis, bem como dos meios necessários para os assegurar;

e) Preparação dos despachos sobre a definição de servi-
ços mínimos a prestar em situações de greves em empresas 
não pertencentes ao setor empresarial do Estado, bem como 
dos meios necessários para os assegurar.

5 — A DGERT prossegue ainda as seguintes atribuições:

a) Preparação e apoio da intervenção técnica nacional 
na adoção de instrumentos normativos europeus e inter-
nacionais, bem como em processos do Tribunal de Justiça 
da União Europeia, nos domínios do emprego e formação 
profissional, das relações e condições de trabalho, incluindo 
a segurança e saúde no trabalho, sem prejuízo das compe-
tências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

b) Desenvolvimento das atividades técnicas que decor-
rem para Portugal da qualidade de membro da Organiza-
ção Internacional do Trabalho, incluindo a preparação da 
submissão à Assembleia da República dos instrumentos 
internacionais do trabalho adotados, bem como a realização 
de estudos de viabilidade da ratificação de convenções;

c) Coordenar as ações conducentes à organização das 
matérias a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego;

d) Garantir a produção de informação adequada, desig-
nadamente estatística, nas suas áreas de intervenção;

e) Assegurar e coordenar a participação do Ministério 
da Economia e do Emprego no domínio europeu e inter-
nacional, na área das suas atribuições.

Artigo 3.º
Órgãos

A DGERT é dirigida por um diretor -geral, coadjuvado 
por um subdiretor -geral, cargos de direção superior de 1.º e 
2.º graus, respetivamente.

Artigo 4.º
Diretor -geral

1 — Compete ao diretor -geral dirigir e orientar a ação da 
DGERT, nos termos das competências que lhe sejam confe-
ridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas.

2 — O subdiretor -geral exerce as competências que 
lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo diretor -geral, 
competindo -lhe substituí -lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.º
Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços obedece ao modelo 
de estrutura hierarquizada.

Artigo 6.º
Receitas

1 — A DGERT dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A DGERT dispõe ainda das seguintes receitas 
próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços, no 
âmbito das suas atribuições, designadamente pela passa-
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gem de certidão, reprodução ou declaração autenticada 
de documentos que constem de processos a que tenham 
acesso;

b) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações 
e legados de entidades públicas e privadas, nacionais, 
estrangeiras ou internacionais;

c) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título 
lhe sejam atribuídas.

3 — As quantias cobradas pela DGERT são fixadas e 
periodicamente atualizadas por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do 
emprego, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos em 
conta os custos indiretos de funcionamento.

Artigo 7.º
Despesas

Constituem despesas da DGERT as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas.

Artigo 8.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau da DGERT constam do 
mapa anexo ao presente decreto regulamentar, do qual 
faz parte integrante.

Artigo 9.º
Efeitos revogatórios

Nos termos do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 126 -C/2011, 
de 29 de dezembro, considera -se revogado, na data da en-
trada em vigor do presente decreto regulamentar, o Decreto-
-Lei n.º 210/2007, de 29 de maio.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
fevereiro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira.

Promulgado em 28 de março de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de abril de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º) 

Designação dos cargos 
dirigentes

Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau

Número 
de 

lugares

Diretor -geral   . . . . . . . . . . Direção superior   . . . . . . 1.º 1
Subdiretor -geral   . . . . . . . Direção superior   . . . . . . 2.º 1
Diretor de serviços   . . . . . Direção intermédia   . . . . 1.º 4

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 91/2012
de 12 de abril

Foi aprovada a Diretiva n.º 2010/60/UE, da Comissão, 
de 30 de agosto de 2010, que prevê determinadas derroga-
ções à comercialização de misturas de sementes de plantas 
forrageiras destinadas a serem utilizadas na preservação 
do meio natural.

As medidas constantes desta diretiva visam possibilitar 
a comercialização, na sua região de origem, de misturas 
de sementes de plantas forrageiras e outras, especialmente 
previstas, designadas de misturas de preservação, destina-
das a serem utilizadas na preservação do meio natural no 
contexto da conservação de recursos genéticos, ainda que 
não cumpram a totalidade dos requisitos gerais respeitantes 
à comercialização destas sementes.

Com este objetivo, a diretiva estabelece derrogações 
com carácter obrigatório ao regime geral constante da 
Diretiva n.º 66/401/CEE, do Conselho, de 14 de junho de 
1966, relativa à comercialização de sementes de espécies 
forrageiras, transposta para o direito interno pelo Decreto-
-Lei n.º 88/2010, de 20 de julho, que regula a produção, 
controlo, certificação e comercialização de sementes de 
espécies agrícolas e de espécies hortícolas, com exceção 
das utilizadas para fins ornamentais.

Tais derrogações implicam, necessariamente, o estabele-
cimento de requisitos e condições para a sua aplicação por 
referência ao regime jurídico sobre o qual incidem.

Desta forma, importa proceder à transposição da Dire-
tiva n.º 2010/60/UE, da Comissão, de 30 de agosto de 2010, 
estabelecendo no direito nacional o correspetivo regime 
de aplicação das citadas derrogações.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regi-
ões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime de derroga-
ções aplicáveis à comercialização de misturas de preserva-
ção destinadas a serem utilizadas na preservação do meio 
natural no contexto da conservação dos recursos genéti-
cos, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2010/60/UE, da Comissão, de 30 de agosto de 2010, 
que prevê determinadas derrogações à comercialização de 
misturas de sementes de plantas forrageiras destinadas a 
serem utilizadas na preservação do meio natural.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O regime de derrogações previsto no presente 
decreto -lei é aplicável à comercialização de misturas de 
vários géneros, espécies e, sempre que relevante, subespé-




